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mativo que não tende a preservar a justiça, nem a segurança, efetivamente não é Di- 
reito. 

Não obstante, Luís Roberto Barroso tem razão quando afirma que vivemos a 
perplexidade e a angústia da aceleração da vida, e diz que o Direito vive uma grave 
crise existencial que o impede de realizar a segurança e a justiça. Um exame do pro-
duto da atividade judiciária em nosso País deixa isto fora de qualquer dúvida. E nos 
leva à constatação de que o desprezo por conceitos fundamentais da Teoria Geral 
do Direito, sem os quais não se pode compreender adequadamente nosso Direito Po-
sitivo, faz parte da referida crise. 

Na relação de tributação, por natureza uma relação extremamente conflituosa, 
o estudo do Direito se faz mais necessário precisamente para evitar o predomínio 
do poder. Nessa relação, onde uma das partes é titular de poder, a função essencial 
do Direito consiste em limitar esse poder, sem o que não se pode cogitar de uma 
relação jurídica. Só o conhecimento seguro do Direito pode minimizar o predomí-
nio do poder do Fisco, cujos agentes sempre buscam meios para aumentar a arreca-
dação, ainda que em detrimento do Direito. Assim, o fenômeno da pressa na busca 
de soluções, que impede o desenvolvimento do raciocínio lógico, fundado nos con-
ceitos fundamentais da Teoria Jurídica, tem sido simplesmente desastroso. Tem pro-
vocado soluções cada vez mais casuísticas para os conflitos de interesses, com os 
inconvenientes daí decorrentes e que só podem ser contornados com o domínio dos 
conceitos fundamentais que compõem a Teoria do Direito Tributário. 

Várias são as situações nas quais corre o amesquinhamento do Direito pelo po-
der do Fisco na tributação, configuradas muitas delas com a edição de leis que im-
plicam desvirtuar a hipótese de incidência tributária, para fazê-la ultrapassar os li-
mites desenhados pela Constituição Federal na atribuição de competência tributá-
ria. Exemplo de tais situações é o consubstanciado no estabelecimento, por lei, de 
limite do valor dos gastos com educação a ser abatido na determinação da base de 
cálculo do imposto de renda de pessoas físicas. E dessa limitação que vamos cui-
dar neste estudo. 

2.0 Fato Gerador do Imposto de Renda 
2.1. O âmbito constitucional do imposto 

No sistema tributário brasileiro cada imposto tem o seu âmbito constitucional. 
Ao atribuir à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios competên-
cia para a instituição de impostos, a Constituição Federal estabelece o âmbito de 
cada um dos impostos que poderão ser instituídos por cada uma dessas pessoas ju-
rídicas de Direito Público. Em outras palavras, a Constituição diz qual a matéria de 
fato a ser utilizada pelo legislador para a definição da hipótese de incidência de cada 
imposto. 

Assim é que a Constituição Federal atribui à União competência para instituir, 
entre outros, o imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza .4 Tem-se en- 

Hugo de Brito Machado, Os Princípios Jurídicos da Tributação na Constituição de 1988, 5 edição, Dialética, São 
Paulo, 2004, p. 123, 
Constituição Federal de 1988, art. 153, inciso ifi. 

tão definida a matéri 
de que se cuida. Enti 
tras palavras, precisa 
ventos de qualquer n 

2.2. O conceito legai 
A doutrina, espei 

se trata de um conce 
para a palavra renda 
ne em três grupos, a 
cremento patrimonil 
legalista de renda.' 

Rubens Gomes 
como um dos expoei 
definir o significado 
tável Professor, que 
nosso País. Em estu( 
antes e publicado na 
dos da arrecadação 
fico do sistema tribu 

"Não seria, porta 
da é aquele que i 

Isto, porém, não 
ceito legalista de rer 
ram a afirmar. Aliás. 
legalista de renda, G 

"E claro que ess 
animados, ainda 
portanto, pesqui$ 
da legislação fisc 
pondem ao desej 
co. "9  

Não obstante, es 
da tem exercido infi 

• Carlos M. Giuliani Fonroi 
6 	Cf. Aliomar Baleeiro, Un 

Marilene Talanco Maztin 
geral de Ives Gandra da 
Horácio A. Garcia Belsur 
Aires, 1967, pp. 186/188. 
Veja-se a nota do autor n 
p. 339. 

8 	Rubens Gomes de Sousa. 
RT, São Paulo, 1970, P. 3 
Rubens Gomes de Sousa. 
RT, São Paulo, 1970, P. 3 
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na! Federal de Recursos, proferido na AMS n. 114.287-RJ, da qual foi relator o 
Ministro limar Galvão.'° Seja como for, essa doutrina é inadmissível porque intei-
ramente incompatível com a idéia da supremacia constitucional. 

Realmente, se as palavras empregadas nas normas da Constituição pudessem ser 
livremente definidas pelo legislador ordinário, a supremacia da constituição não 
seria mais que simples ornamento da literatura jurídica. Através de definições le-
gais, todos os dispositivos da lei maior poderiam ser alterados pelo legislador ordi-
nário. 

Como qualquer intérprete de normas jurídicas, o legislador, que é um intérpre-
te da Constituição, goza de relativa liberdade ao interpretar qualquer de seus dispo-
sitivos. Desta forma, goza dessa liberdade relativa para formular o conceito de ren-
da. Pode escolher entre os diversos conceitos fornecidos pelos economistas e finan-
cistas, procurando alcançar a capacidade contributiva e tendo em vista considera-
ções de ordem prática. Não pode, todavia, formular, arbitrariamente, um conceito 
de renda, ou de proventos de qualquer natureza. 

Nem se diga que o legislador pode estabelecer um conceito de renda por ficção 
legal. Corno assevera Valdir de Oliveira Rocha, "Esse fazer de conta não pode sub-
sistir." E da maior evidência que se assim não fosse ruiria inteiramente todo o sis-
tema jurídico-constitucional. 

E evidente, portanto, que a liberdade do legislador para definir a hipótese de 
incidência do imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza não vai além 
da liberdade que tem o intérprete para escolher uma das significações razoáveis 
dessa expressão. Se, no exercício dessa liberdade, o legislador transpõe o quadro, 
ou moldura, que a Ciência do Direito estabelece, definindo como renda o que ren-
da não é, em qualquer de seus significados aceitáveis, agride a Constituição. E como 
qualquer lei, também aquela que direta ou indiretamente define o alcance da expres-
são renda e proventos de qualquer natureza, está sujeita ao controle de constitucio-
nalidade. 

Além disto, é importante observar que o Código Tributário Nacional definiu 
renda como o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos, e pro-
ventos de qualquer natureza como os acréscimos patrimoniais não compreendidos 
no conceito de renda (art. 43, itens 1 e II). Adotou, portanto, o conceito de renda 
acréscimo. Sem acréscimo patrimonial não há, segundo o Código, nem renda, nem 
proventos. 

Como se vê, o Código Tributário Nacional estreitou o âmbito de liberdade do 
legislador ordinário, que não poderá definir como renda, ou como proventos, algo 
que não seja na verdade um acréscimo patrimonial. 

Resta saber, agora, o que é um acréscimo patrimonial, e mais uma vez pode ser 
colocada a questão de saber se o legislador ordinário pode definir livremente o que 
como tal se deva entender. A solução, aqui, há de ser também negativa, pelas mes-
mas razões. Se o legislador ordinário tivesse total liberdade para definir os concei- 

'° Revista do Tribunal Federal de Recursos n° 147, pp. 303/305. 
1 1  Repertório fOR de Jurisprudência n°7/88, p. 100. 
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aspecto do fato gerador do imposto. É o aspecto material que nos permite dimen-
sionar o imposto, determinar o seu montante. Desnecessário é dizer-se que, como 
aspecto, é inerente ao fato gerador. Não pode ser desligado deste. 

No caso do imposto de renda das pessoas físicas existe uma tabela para o cál-
culo correspondente, que indica o denominado mínimo isento e acima deste as fai-
xas de renda submetidas a determinadas alíquotas. O mínimo isento, ou mínimo 
existencial, é o valor dos ganhos do contribuinte que se presume sejam indispensá-
veis a sua subsistência e por isto mesmo não constituem acréscimo patrimonial. No 
dizer de Mary Elbe Queiroz: 

"O mínimo existencial não se configura como acréscimo ou riqueza nova. Ele é, exa-
tamente, a mínima quantia imprescindível à manutenção da vida, e a quantidade ínfi-
ma para que o indivíduo e sua família possam atender às suas necessidades vitais e viver 
com dignidade."16  

Para que se tenha o valor sobre o qual são aplicadas as alíquotas e assim deter-
minada quantia do imposto de renda devido, algumas quantias devem ser deduzi- 
das do valor dos rendimentos. Algumas com valor fixado em lei, que se presume ser 
o mínimo indispensável, como ocorre com a manutenção de dependentes. Outras, 
a depender de comprovação em cada caso, como ocorre com as despesas com ho-
norários de médicos e dentistas, por exemplo. 

O imposto de renda das pessoas físicas em nosso País já foi muito mais racio-
nal. A legislação classificava os rendimentos por cédulas segundo origem ou a na- 
tureza da fonte produtora, indicando as deduções admitidas em cada cédula, vale 
dizer, as despesas que podiam ser deduzidas dos rendimentos brutos de cada cédu-
la, todas ligadas à produção do rendimento. Considerava renda bruta a soma dos 
rendimentos líquidos de cada cédula e autorizava fossem abatidos dessa renda bru- 
ta os gastos relacionados à pessoa do contribuinte, que eram os abatimentos da renda 
bruta. Hoje, porém, já não prevalecem esses conceitos nem existem essas distinções 
que tornavam o imposto de renda mais racional e mais justo. A pretexto de simpli-
ficar, o legislador aboliu o que havia de mais racional e mais justo no imposto, in-
clusive sua progressividade. Daí por que há quem afirme, com razão, que: 

"Os primados constitucionais foram tão desfigurados que hoje a exação que incide 
sobre rendas e proventos não mais guarda qualquer conexão com o Imposto sobre a 
Renda e Proventos de Qualquer Natureza como está previsto na Constituição."17  

No âmbito do imposto de renda das pessoas físicas, o estabelecimento de limi-
te para a dedução de gastos com educação na base de cálculo desse imposto pode 
ser mencionado como exemplo das mais flagrantes violações da Constituição Fe-
deral, como a seguir vamos demonstrar. 

3. O Direito à Educação 
3.1. Um direito fundamental 

A vigente Constituição Federal estabelece que "a educação, direito de todos e 
dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

' Mary Elbe Queiroz, Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, Manole, Barueri, 2004, p. 58. 
17 Mary Elbe Queiroz, Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza, Manole, Barueri, 2004, p. 408. 
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Realmente, o mencionado argumento dos procuradores da Fazenda poderia ter 
algum sentido se a pretensão do contribuinte fosse de deduzir os gastos com educa-
ção do próprio imposto de renda a ser por ele pago. Tal pretensão corresponderia a 
atribuição ao Estado do ônus financeiro da educação. 

A dedução dos gastos com educação na determinação da base de cálculo do 
imposto de renda, diversamente, não implica atribuir ao Estado o ônus financeiro 
da educação. Implica, isto sim, não-consideração desses gastos como renda, e sim 
como despesas, o que é absolutamente indiscutível diante da realidade econômica. 

4.2. Política legislativa e respeito à Constituição 
Outro argumento também sustentado por procuradores da Fazenda Nacional no 

questionamento de que se cuida consiste em que as deduções inerentes à educação 
consubstanciam um "favor fiscal do Estado, decorrente de um critério político, o 
qual refoge ao Poder Judiciário (fis. 18)".22  O legislador poderia, assim, estabele-
cer ou não o direito a essa dedução, bem como limitar esse valor, como simples 
questão de política jurídica. 

Na verdade não se trata de uma questão de política legislativa. A questão con-
siste, isto sim, em garantir que o imposto de renda incida sobre a renda, e não so-
bre despesas. E uma questão de respeito à Constituição, que atribui competência à 
União para instituir imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza, e não 
sobre despesas. 

O legislador tem, sim, amplos espaços nos quais atua fazendo política legislati-
va, mesmo no âmbito da relação tributária. E isto o que ocorre em matéria de tribu-
tação extrafiscal, onde o legislador realiza verdadeira função de política legislativa. 
Não é o caso, porém, do tratamento tributário dos gastos com educação. Entretan-
to, mesmo que o direito à dedução dos gastos com educação na base de cálculo do 
imposto de renda fosse um típico incentivo fiscal, em face de normas albergadas pela 
Constituição esse direito não poderia ser negado ou limitado. 

Com efeito, são muitos e de inegável clareza os dispositivos da Constituição 
Federal preconizando o direito à educação e o dever do Estado, da família e da so-
ciedade, de prestar educação, bem como os meios para o oferecimento desta pelo 
Estado. Entre eles existe inclusive um que estabelece a responsabilidade pessoal do 
agente público omisso, dizendo expressamente que: 

"O não oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregu-
lar, importa responsabilidade da autoridade competente."" 

Em face dos dispositivos constitucionais pertinentes, portanto, não se pode con-
ceber seja a educação simples alvo de incentivo fiscal entregue ao critério político 
do legislador. 

4.3. Comodismo fiscal e aumento da arrecadação 
Há quem defenda a constitucionalidade do dispositivo legal limitador da dedu-

ção dos gastos com educação, ao argumento de que o mesmo teria a finalidade de 

22  Referências feitas no voto do Juiz Petrucio Ferreira, do Tribunal Regional Federal da 5' Região, no Agravo de Ins-
trumento n° 10.275/97-CE, julgado em 14 de outubro de 1997. 

23  Constituição Federal de 1988, art. 208, parágrafo 2°. 
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